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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 22/2013

REF. AO PROJETO DE LEI Nº 23/2013.
Dispõe sobre a ratificação integral do Protocolo de Intenções do Consórcio Público de Direito Público Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – Agência Reguladora PCJ (ARESPCJ)

           O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

          A Câmara Municipal, aprova, nos seus termos ao Projeto de Lei nº 23/2013, de autoria do Poder Executivo,  e DECRETA:
                      Art. 1º
Fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo de Intenções, convertido em Contrato, que tem por finalidade integrar o Município de São Pedro ao Consórcio Público Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – Agência Reguladora PCJ (ARESPCJ), cujo instrumento é parte integrante da presente Lei.



Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de verbas consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se necessário, ficando a política pública adotada inserida no PPA – Plano Plurianual do Município e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, vigentes. 



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 19 de março de 2013.

Cássio H. Capellari

Presidente da Câmara

Luiz Azzini
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